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DISPENSA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E JURÍDICA PARA AJUSTES 
NAS LEIS DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CORONEL 
VIVIDA.  
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 EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 40/2022 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2022 

 
DISPENSA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do seu Agente de Contratação, Juliano 
Ribeiro, designado pela Portaria nº 34 de 01 de setembro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
DISPENSA, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 40/2022, do tipo menor preço, POR ITEM, 
com critério de julgamento na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 7985/2022 e demais legislações aplicável, através 
do endereço eletrônico www.bll.org.br, destinada a realização de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E 
JURÍDICA PARA AJUSTES NAS LEIS DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - 
PR, conforme especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: A partir da publicação deste edital. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/11/2022, às 08h00min. 
DA DISPUTA DE LANCES: das 08h30min as 14h30min do dia 16/11/2022. 
LOCAL: www.bll.org.br – “Acesso Identificado” 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o 
horário de Brasília / DF. 
 
2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
2.1. A presente dispensa tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E JURÍDICA PARA AJUSTES NAS LEIS DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR. 

 
3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 
 
3.1. O valor máximo total admitido para a presente contratação é de R$ 47.000,00 (quarenta 
e sete mil reais), conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

 
4. DA JUSTIFICATIVA: 
 
4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 3 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. A dispensa, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases através do Sistema da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, através do telefone (41) 3097-4600 
ou e-mail contato@bll.org.br.  

 
5.2. Poderão participar desta Dispensa:  

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da dispensa e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 

5.3. Como requisito para participação nesta Dispensa, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas 
neste Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.  
 
5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Dispensa: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.º 15.608/2007;  
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
dispensa;  
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.º 15.608/2007;  
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense nº 15.608/2007;  
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.º 10.520/02, artigo 7º;  
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.º 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.º 
8.666/1993;  
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;  
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma;  
i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx e no sítio 
da Controladoria Geral da União - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis, verificando se a mesma foi 

mailto:contato@bll.org.br
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe;  
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como conforme interpretação 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
5.6. Conforme previsto no artigo 91 da Lei Federal nº 14.133/2021 § 4º Antes de formalizar 
ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 
 
5.7. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
 
6.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado 
em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site 
https://bllcompras.com/.    
 
6.2. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
6.3. O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento da documentação de 
habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 
 
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL – 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

https://bllcompras.com/
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6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 
6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou 
através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/.  
 
7. DA FASE DE LANCES  
 
7.1. A partir do horário mencionado no item 1 do edital, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 
de lances também já previsto neste edital; 
 
7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro; 
 
7.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste edital 
de dispensa eletrônica; 
 
7.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema; 
 
7.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
 
7.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação; 
 
7.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não haverá tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação; 
 

https://bllcompras.com/
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8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do máximo estabelecido pela 
Administração Municipal, deverá a empresa reduzir ao valor máximo, sob pena de não 
contratação caso não reduza. 
 
8.2.1. Caso o vencedor não se manifeste para reduzir o preço igual ou inferior ao máximo 
estabelecido no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a mesma será desclassificada, sendo 
dada oportunidade a próxima classificada e assim sucessivamente até que se tenha uma 
proposta adequada ao valor estabelecido, ou caso não haja sera a dispensa fracassada. 
 
8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último 
lance. 
 
8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.4.1. Contiver vícios insanáveis; 
8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou seus anexos; 
8.4.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
8.4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligencias, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 
8.4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto; 
8.4.8. Se a proposta ou o lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.4.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade; 
8.4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

9.1.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
 
9.1.1.1. Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, para empresa individual;  
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.  
 
9.1.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF nº 200 de 13 de setembro 2002); 
 
b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991; 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 
 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 
 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento da Dispensa; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Dispensa (www.tst.jus.br/certidao). 
 
9.1.1.3. Das Declarações: 
a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da constituição federal e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

 
10. DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
termo de contrato. 
 
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura via e-mail, 
para que seja assinado e devolvido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 
data de seu recebimento. 
 
10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
10.3. As condições de habilitação e contratação consignadas neste edital deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.   
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
11.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
13. DAS SANÇÕES 
 
13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 
13.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição 
da penalidade mais grave; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer ds infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 



  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 10 de 24 
 

casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição da 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Adminstração Pública; 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
14.1. republicar o presente edital com uma nova data; 
 
14.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta otida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
14.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
14.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
14.2. as providências dos subitens 14.1 e 14.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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14.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente 
Competente da Administração na respectiva notificação. 
 
14.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
 
14.6. Os horários estabelecidos neste edital e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
 
14.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
14.8. As normas disciplinadoras deste edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compremetam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
14.10. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá o edital. 
 
14.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
14.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
 
14.13. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

 
Anexo I – Termo de referência. 
 
Anexo II – Declaração unificada (modelo) 
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Anexo III - Minuta do contrato. 

 
Coronel Vivida, 07 de novembro de 2022. 

 
 

Juliano Ribeiro 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 40/2022 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Do Objeto:  

1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e jurídica 
para ajustes nas Leis do Plano Diretor municipal de Coronel Vivida, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES Nº 627/2022 - (ANEXO 01) 

 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO  
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
R$ 

1 1 1,00 UN 22985 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO E 
AJUSTES NAS LEIS DO PLANO DIRETOR 
DE CORONEL VIVIDA 

47.000,00 47.000,00 

 

2. Do Valor:  

2.1. O valor máximo para a execução do serviço é de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil 

reais). 

2.2. O custo supracitado foi composto com base no mapa comparativo, constante no 

processo.  

2.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal nº 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, foram incluídos contratos similares de outros municípios 

certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 

 

3. Da Justificativa: 
3.1. Faz-se necessário a Contratação de empresa para prestação de serviços de revisão e 
ajustes nas Leis do Plano Diretor de Coronel Vivida,  tendo em vista que nos últimos anos 
evidenciou-se várias inconsistências entre o que prevê a Lei e a realidade fática do 
município, como por exemplo, adequação do quadro urbano e área de expansão urbana, 
além dos zoneamentos confusos que terminam no meio das quadras, zoneamento que 
restringe o crescimento ordenado do município, além, da necessidade de revisão das Leis , 
como por exemplo, desburocratizar as aprovações de alvará e reduzir a área não edificável 
as margens das rodovias que passam pelo perímetro urbano, dentre várias outras 
necessidades, que aparecem no dia a dia, e certamente apareceram na audiência pública a 
ser designada. 
 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação:  



  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 14 de 24 
 

4.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, necessários para a 

contratação.   

4.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos e 

serviços de pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório 

e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista 

no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. Desta forma, é válido despender importante 

soma de custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia 

ser substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

4.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 75, II § 1º 

da Lei 14.133/2021, para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício 

financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de 

mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos 

a contratações no mesmo ramo de atividade. 

4.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação como procedimento licitatório para este 

processo. 

 

5. Das Obrigações da Contratada:  

5.1. Executar o serviço, em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

Termo de Referência e na proposta de preços apresentada, aos quais se vinculam, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

5.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

5.3. A Contratada deverá garantir a qualidade do serviço, sendo de responsabilidade da 

contratada fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a execução dos 

serviços. 

5.4. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do serviço, objeto desta 

dispensa de licitação. 

5.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, de acordo 

com o art. 120 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

5.6. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 
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5.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

5.8. Todos os casos atípicos não mencionados neste termo de referência deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

 

6. Das Obrigações do Contratante:  

6.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do serviço, dentro das 

especificações contidas na Nota de Empenho e Ordem de serviços ou Autorização de 

compras. 

6.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.3. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas.  

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

6.5. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

 

7. Da equipe técnica:  
7.1. A empresa a ser contratada deverá possuir profissionais registrados para 
desenvolver o trabalho, com no minímo: 1 (um) Arquiteto e Urbanista, 1 (um) 
Engenheiro Civil, 1 (um) Engenheiro Ambiental e 1 (um) Advogado, não sendo 
necessário a comprovação para fins de habilitação. 
 
8.  Do Local e Prazos de Execução:  

8.1. Os serviços deverão ser executados mediante solicitação formal do Contratante, 

através de Nota de Empenho e Ordem de serviços ou Autorização de Compras, emitidos pelo 

Município de acordo com o cronograma abaixo: 

8.1.1. Realização de 03 reuniões presenciais com a equipe técnica municipal;  

8.1.2. Realização de 02 oficinas (presenciais) com a equipe técnica municipal e Conselho de 

Desenvolvimento Municipal;  

8.1.3. Realização de 01 Audiência Pública;  

8.1.4. Realizar a análise da característica e situação atual do município;  

8.1.5. Análise e ajustes nos seguintes documentos (leis):  

8.1.5.1. Para o perímetro urbano: 

a) Mapa e memorial descritivo;  

8.1.5.2. Zoneamento, Uso e ocupação do solo: 
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a) Ajuste no mapa e parâmetros de uso e ocupação do solo de algumas zonas especificadas 

pela equipe técnica municipal, não englobando ajuste em todo o zoneamento e 

parâmetros urbanísticos de cada uma delas;  

8.1.5.3. Sistema Viário:  

a) Faixas não edificantes de rodovias (em virtude da alteração da lei federal);  

8.1.5.4. Código de Posturas:  

a) Horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais;  

 

8.1.5.5. Código de Obras:  

a) Aprovação de projetos (procedimentos, conteúdo a ser avaliado e responsabilidades).  

8.1.6. Orientação referente ao processo de realização de audiência pública;  

8.1.7. Elaboração de um relatório final contendo o processo de discussão e deliberações. 

 

9. Da Forma de Pagamento: 

9.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal. 

9.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do serviço fornecido, 

número da dispensa de licitação, número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

9.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 

de habilitação do processo. 

9.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

9.5. O pagamento correrá por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e 

Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo ao processo. 

 

10. Da Dotação Orçamentária:  

10.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em 

anexo ao processo. 

 

11. Da Anticorrupção:  

 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a 

Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a aquisição 

http://www.tst.jus.br/
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destes produtos nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto adquirido, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

12. Prazos: 
12.1. Os trabalhos deverão ser concluídos e entregues no prazo máximo de 04 (quatro) 
meses, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos dos 
artigos 105 e 106, bem como no Parágrafo único do artigo 123 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2. A empresa vencedora deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados neste termo e 
os demais prazos ajustados de comum acordo entre as partes, para desenvolvimento dos 
trabalhos. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021, 
firmados através de termo aditivo. 
 
13. Gestor e Fiscal: 

13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 14.133/2021. 

13.2. A Administração indica como gestora do contrato, o Secretário de Indústria, Comércio 
e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal nº 7.584 pelos serviços adquiridos 
pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
13.3. A Administração indica como fiscal, o Chefe de Gabinete, Juliano Andrei Bordin, 

nomeado através do Decreto Municipal nº 7.483 de 06 de janeiro de 2021.  

 
Declaração do Gestor e Fiscal  

 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo 

Gestor 
 

Juliano Andrei Bordin 

Chefe de Gabinete 

Fiscal 
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De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 
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ANEXO II 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 40/2022 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE ME/EPP 

 
Sr. Agente de Contratação do Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná 
– PR 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: 
_________ na cidade de __________ Estado do ________________, telefone (___) _____-
_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
___________________________, inscrito (a) no CPF nº _________________ e RG nº 
_________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
VI – Nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º da referida lei. 
(CASO SE ENQUADRE) 
Local e Data. 
_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 40/2022 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº XX/2022             DISPENSA ELETRÔNICA Nº 40/2022 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o nº 967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 
........................................................, estabelecida na rua ............................., na cidade de 
........................., Estado ...................., CEP (.................), inscrita no CNPJ sob n.º 
............................................, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
................................, inscrito no CPF sob o nº ....................... e RG nº ........................., a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal nº 
14.133 de 2021 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente 
a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Dispensa Eletrônica n.º 
40/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E JURÍDICA PARA AJUSTES NAS 
LEIS DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR. 
 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
da Dispensa Eletrônica nº 40/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para o fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 
.......... 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, conforme a legislação vigente, a critério da Secretaria contratante. 
 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas na Lei, firmados através 
de termo aditivo. 
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Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 
solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 
elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 
mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 
valor do contrato. 
Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada.  
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EQUIPE TÉCNICA 
Da equipe técnica está detalhada no item 7 do Termo de Referência – Anexo I do presente e 
devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL, PRAZOS DE EXECUÇÃO CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
Do local, prazos de execução, critérios de aceitação do objeto estão fixados detalhadamente 
no item 8 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 9 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 
 

ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 – Departamento de Indústria e Comércio 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Especializados 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 

496 2771 3.3.90.39.05 
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09.001.22.661.0033.2.059 

 
CLÁUSULA DÉCIMA –  DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento na Lei 14.133/2021. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto na Lei 14.133/2021. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Parágrafo segundo: O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do parágrafo primeiro, alínea “a” deste contrato, quando não se 
justificar a imposição da penalidade mais grave; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer ds infrações constantes no parágrafo primeiro, alíneas 
“a” até a “m”; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens do parágrafo primeiro, alíneas “b” até a “g”, deste contrato, quando não 
se justificar a imposição da penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens constantes do parágrafo primeiro, alíneas “h” até a “m”, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
Parágrafo terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
a)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Adminstração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
g) A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
h) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
i) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos da Lei nº 
14.133/21, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, bem como aplicar à contratada as sanções previstas na Lei 
mencionada. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei nº 
14.133/21. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ANTICORRUPÇÃO 
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As condições anticorrupção estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 
entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub contratar os serviços 
do objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução ser realizada por 
profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 


